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SERRA - ES, 14 de outubro de 2025 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

EDIS 

 

O Vereador firmatário do presente vem, mui respeitosamente, solicitar a V. Exa., 

na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao plenário 

desta Casa de Leis, seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

a seguinte: 

 

INDICAÇÃO 

 

Assunto: Solicitação de Recapeamento Asfáltico para as vias do 

Condomínio Jacaraípe II, em Castelândia, Jacaraípe. 

A presente indicação tem como finalidade atender a uma demanda essencial dos 

moradores do Condomínio Jacaraípe II, localizado no bairro Castelândia, que 

solicitam a recuperação do pavimento de suas vias internas. 

O asfalto no local encontra-se em avançado estado de deterioração, 

apresentando múltiplos buracos, fissuras e desníveis. Tal condição dificulta 

severamente o tráfego de veículos e a circulação de pedestres, além de 

representar um risco constante de acidentes e danos materiais aos veículos dos 

moradores. 

A recuperação asfáltica é fundamental para restaurar a segurança, a mobilidade 

e a qualidade de vida na comunidade, garantindo um ambiente urbano mais 

adequado e seguro para todos. 
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Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

indicação, a fim de que o referido condomínio seja incluído no cronograma de 

obras e manutenção asfáltica do município com a maior brevidade possível. 

Atenciosamente, 

ANTONIO CARLOS CEA 

VEREADOR 
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